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Alteração  1 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

Citação 1-A (nova) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 - Tendo em conta o artigo 191.º do 

Tratado sobre o Funcionamento da União 

Europeia, 

Or. en 

 

Alteração  2 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

Citação 1-B (nova) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 - Tendo em conta a Conferência das 

Nações Unidas sobre os Oceanos, 

realizada de 5 a 9 de junho de 2017 em 

Nova Iorque, 

Or. en 

 

Alteração  3 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

Citação 1-C (nova) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 - Tendo em conta a Convenção-

Quadro das Nações Unidas sobre 

Alterações Climáticas (CQNUAC), bem 

como o Acordo de Paris de 2015, que 

entrou em vigor em 4 de novembro de 

2016, e os seus Contributos Previstos 

Determinados a nível Nacional (CPDN) 

tendo em vista a redução de emissões de 

gases com efeito de estufa, 
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Or. en 

 

Alteração  4 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

Citação 4-A (nova) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 - Tendo em conta a Diretiva 

2012/33/UE, de 21 de novembro de 2012, 

que altera a Diretiva 1999/32/CE do 

Conselho no que respeita ao teor de 

enxofre dos combustíveis navais e a 

avaliação de impacto em curso sobre a 

extensão das zonas de controlo das 

emissões de SOx às águas europeias, 

Or. en 

 

Alteração  5 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

Citação 4-B (nova) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 - Tendo em conta a Diretiva 

2000/59/CE relativa aos meios portuários 

de receção de resíduos gerados em navios 

e de resíduos da carga, 

Or. en 

 

Alteração  6 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

Citação 8-A (nova) 

 
Projeto de parecer Alteração 
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 - Tendo em conta a proposta 

apresentada à OMI pelos países do Mar 

Báltico e do Mar do Norte, de introduzir 

zonas designadas de controlo das 

emissões (NECA), 

Or. en 

 

Alteração  7 

Mark Demesmaeker 

 

Projeto de parecer 

Citação 13-A (nova) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 - Tendo em conta o Plano de Ação 

para a Economia Circular, de 2 de 

dezembro de 2015, 

Or. en 

 

Alteração  8 

Mark Demesmaeker 

 

Projeto de parecer 

Citação 13-B (nova) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 - Tendo em conta a posição de 

negociação do Parlamento Europeu no 

pacote «resíduos», adotada em 14 de 

março de 2017, 

Or. en 

 

Alteração  9 

Marie-Christine Arnautu 

 

Projeto de parecer 

N.º 1 
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Projeto de parecer Alteração 

1. Congratula-se com a Comunicação 

Conjunta intitulada «Governação 

internacional dos oceanos: uma agenda 

para o futuro dos nossos oceanos» e com as 

correspondentes ações; reafirma a 

importância da governação internacional 

dos oceanos, nas suas vertentes económica, 

ambiental e social, que se deve basear 

numa abordagem intersectorial, com 

enfoque na política marítima integrada e 

nas políticas transversais que englobam, 

nomeadamente o Crescimento Azul, o 

conhecimento e os dados sobre o meio 

marinho, o ordenamento do espaço 

marítimo, a vigilância marítima integrada e 

as estratégias para as bacias marítimas; 

1. Regista a Comunicação Conjunta 

intitulada «Governação internacional dos 

oceanos: uma agenda para o futuro dos 

nossos oceanos» e com as correspondentes 

ações; reafirma a importância de uma 

cooperação internacional no domínio dos 

oceanos, nas suas vertentes económica, 

ambiental e social, com enfoque no 

Crescimento Azul, no conhecimento e nos 

dados sobre o meio marinho, no 

ordenamento do espaço marítimo, na 

vigilância marítima integrada e nas 

estratégias para as bacias marítimas; 

Or. fr 

 

Alteração  10 

Renaud Muselier 

 

Projeto de parecer 

N.º 1 

 
Projeto de parecer Alteração 

1. Congratula-se com a Comunicação 

Conjunta intitulada «Governação 

internacional dos oceanos: uma agenda 

para o futuro dos nossos oceanos» e com as 

correspondentes ações; reafirma a 

importância da governação internacional 

dos oceanos, nas suas vertentes económica, 

ambiental e social, que se deve basear 

numa abordagem intersectorial, com 

enfoque na política marítima integrada e 

nas políticas transversais que englobam, 

nomeadamente o Crescimento Azul, o 

conhecimento e os dados sobre o meio 

marinho, o ordenamento do espaço 

marítimo, a vigilância marítima integrada e 

as estratégias para as bacias marítimas; 

1. Congratula-se com a Comunicação 

Conjunta intitulada «Governação 

internacional dos oceanos: uma agenda 

para o futuro dos nossos oceanos» e com as 

correspondentes ações; reafirma a 

importância da governação internacional 

dos oceanos, nas suas vertentes económica, 

ambiental e social, que se deve basear 

numa abordagem intersectorial, com 

enfoque na política marítima integrada e 

nas políticas transversais que englobam, 

nomeadamente o Crescimento Azul, a 

coordenação dos conhecimentos e dos 
dados científicos sobre o meio marinho, o 

ordenamento do espaço marítimo, a 

vigilância marítima integrada, as 

estratégias para as bacias marítimas, assim 
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como a inovação em matéria de proteção 

das reservas naturais; 

Or. fr 

 

Alteração  11 

Merja Kyllönen 

 

Projeto de parecer 

N.º 1 

 
Projeto de parecer Alteração 

1. Congratula-se com a Comunicação 

Conjunta intitulada «Governação 

internacional dos oceanos: uma agenda 

para o futuro dos nossos oceanos» e com as 

correspondentes ações; reafirma a 

importância da governação internacional 

dos oceanos, nas suas vertentes económica, 

ambiental e social, que se deve basear 

numa abordagem intersectorial, com 

enfoque na política marítima integrada e 

nas políticas transversais que englobam, 

nomeadamente o Crescimento Azul, o 

conhecimento e os dados sobre o meio 

marinho, o ordenamento do espaço 

marítimo, a vigilância marítima integrada e 

as estratégias para as bacias marítimas; 

1. Congratula-se com a Comunicação 

Conjunta intitulada «Governação 

internacional dos oceanos: uma agenda 

para o futuro dos nossos oceanos» e com as 

correspondentes ações; reafirma a 

importância da governação internacional 

dos oceanos e dos mares, nas suas 

vertentes económica, ambiental e social, 

que se deve basear numa abordagem 

intersectorial, com enfoque na política 

marítima integrada e nas políticas 

transversais que englobam, nomeadamente 

o Crescimento Azul, o conhecimento e os 

dados sobre o meio marinho, o 

ordenamento do espaço marítimo, a 

vigilância marítima integrada e as 

estratégias para as bacias marítimas; 

Or. en 

 

Alteração  12 

Cláudia Monteiro de Aguiar 

 

Projeto de parecer 

N.º 1-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 1-A. Reforça a importância das Regiões 

Ultraperiféricas no contexto marítimo, 

nomeadamente devido à sua localização 

nos Oceanos Atlântico e Índico, como 

laboratórios para o estudo e luta contra os 
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efeitos das mudanças climáticas, 

biodiversidade e ecossistemas marinhos, 

com um grande potencial para o 

desenvolvimento de energias renováveis e 

biotecnologias azuis; destaca a 

necessidade de criar programas 

inovadores e financiamento apropriado, 

para a implementação de centros R&D 

nas Regiões Ultraperiféricas; para isso 

apela para a criação de um cluster 

marítimo das Regiões Ultraperiféricas; 

Or. pt 

 

Alteração  13 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 1-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 1-A. Apoia plenamente o Plano de Ação 

da Comissão definido na comunicação 

conjunta sobre a governação 

internacional dos oceanos de 2016; realça 

a necessidade premente de a Comissão e 

os Estados-Membros realizarem 

rapidamente estas ações e transformarem 

o compromisso da UE para com o 

desenvolvimento sustentável dos oceanos 

em políticas concretas ao nível da UE e a 

nível internacional; 

Or. en 

 

Alteração  14 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 1-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 1-A. Reitera a forte dimensão marítima 

dos Objetivos de Desenvolvimento 



 

AM\1129670PT.docx 9/41 PE607.867v01-00 

  PT 

Sustentável, em particular, mas não só, o 

objetivo 14:conservar e usar de forma 

sustentável os oceanos, mares e os 

recursos marinhos; 

Or. en 

 

Alteração  15 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 1-B (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 1-B. Salienta a necessidade de reforçar 

a cooperação, a coerência das políticas e 

a coordenação entre todos os governos e 

as instituições a todos os 

níveis, designadamente entre e dentro de 

organizações internacionais, organizações 

regionais e sub-regionais e instituições, 

mecanismos e programas; regista, neste 

contexto, o papel importante de parcerias 

multilaterais eficazes e transparentes e do 

envolvimento ativo dos governos em 

organismos mundiais, regionais e 

sub-regionais, na comunidade científica, 

no setor privado, na comunidade dos 

doadores, em organizações não 

governamentais, grupos comunitários, 

instituições académicas, empresas e 

indústria e outros intervenientes 

pertinentes; reconhece a importância da 

igualdade de género e o papel 

fundamental das mulheres e dos jovens 

na conservação e utilização sustentável 

dos oceanos, dos mares e dos recursos 

marinhos em prol do desenvolvimento 

sustentável; 

Or. en 

 

Alteração  16 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 
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Projeto de parecer 

N.º 1-C (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 1-C. Salienta que a melhoria da 

transparência, da acessibilidade pública 

da informação, da participação das partes 

interessadas, bem como da legitimidade 

das organizações da ONU, incluindo a 

responsabilização pública dos 

representantes nacionais em instâncias 

internacionais, tais como a Organização 

Marítima Internacional (OMI) e a 

Autoridade Internacional dos Fundos 

Marinhos (ISA), são questões 

prioritárias na resolução das deficiências 

existentes no quadro de governação; 

Or. en 

 

Alteração  17 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 1-D (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 1-D. Salienta a necessidade de 

estratégias de reforço das capacidades nos 

países em desenvolvimento, 

designadamente países menos 

desenvolvidos, tendo em vista a proteção 

do ambiente marinho e a conservação e 

utilização sustentável dos recursos 

marinhos, em especial no que diz respeito 

à criação de instalações adequadas de 

tratamento de águas e tratamento de 

resíduos; 

Or. en 

 

Alteração  18 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 
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Projeto de parecer 

N.º 1-E (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 1-E. Observa ainda, no que respeita ao 

direito internacional em matéria de 

poluição atmosférica, que, no âmbito da 

CNUDM, os Estados-Membros não estão 

autorizados a ir a bordo e a inspecionar 

os navios no alto mar ou durante 

passagens inofensivas, mesmo que haja 

indícios sólidos de uma infração; insta, 

por conseguinte, as partes da ONU a 

reforçarem o quadro jurídico da 

CNUDM, a fim de corrigir eventuais 

lacunas de governação existentes e de 

criar mecanismos sólidos de execução do 

Direito internacional em matéria de 

ambiente; 

Or. en 

 

Alteração  19 

Marie-Christine Arnautu 

 

Projeto de parecer 

N.º 2 

 
Projeto de parecer Alteração 

2. Apela aos Estados-Membros para 

que, o mais tardar, até 31 de março de 

2021 estabeleçam os seus planos de 

ordenamento do espaço marítimo; solicita 

à Comissão que inicie os trabalhos de 

elaboração de propostas de orientações 

internacionais e que lidere um fórum 

internacional em matéria de ordenamento 

do espaço marítimo, do qual emanem as 

boas práticas que permitam o reforço da 

cooperação internacional, a melhor gestão 

e utilização dos oceanos e uma maior 

transparência; 

2. Insta os Estados-Membros a 

estabelecerem, o mais tardar, até 31 de 

março de 2021, os seus planos de 

ordenamento do espaço marítimo; solicita 

a realização de um fórum internacional em 

matéria de ordenamento do espaço 

marítimo, do qual emanem as boas práticas 

que permitam o reforço da cooperação 

internacional, a melhor gestão e utilização 

dos oceanos e uma maior transparência e 

que avalie os efeitos das sucessivas 

desregulamentações, tais como o registo 

aberto, que conduziram à multiplicação 

do recurso aos pavilhões de conveniência, 

a tripulações mal remuneradas e a uma 

diluição das responsabilidades; recorda, a 

título de exemplo, que o navio petroleiro 
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Erika era fretado por uma sociedade 

francesa, operado por uma empresa 

grega, manobrado por uma tripulação 

indiana, coberto por uma seguradora 

inglesa, registado nas Bermudas e sob 

pavilhão maltês e que, durante os vinte e 

quatro anos de atividade, mudou sete 

vezes de nome, cinco vezes de pavilhão, 

nove vezes de armador; 

Or. fr 

 

Alteração  20 

Maria Grapini 

 

Projeto de parecer 

N.º 2 

 
Projeto de parecer Alteração 

2. Apela aos Estados-Membros para 

que, o mais tardar, até 31 de março de 2021 

estabeleçam os seus planos de 

ordenamento do espaço marítimo; solicita à 

Comissão que inicie os trabalhos de 

elaboração de propostas de orientações 

internacionais e que lidere um fórum 

internacional em matéria de ordenamento 

do espaço marítimo, do qual emanem as 

boas práticas que permitam o reforço da 

cooperação internacional, a melhor gestão 

e utilização dos oceanos e uma maior 

transparência; 

2. Apela aos Estados-Membros para 

que, o mais tardar, até 31 de março de 2021 

estabeleçam os seus planos de 

ordenamento do espaço marítimo, tendo 

em conta que os mares e oceanos do 

mundo asseguram a ligação entre as 

nações, criando, deste modo, uma rede de 

relações de interdependência, quer no 

plano económico e financeiro, quer no 

plano político; solicita à Comissão que 

inicie os trabalhos de elaboração de 

propostas de orientações internacionais e 

que crie um fórum internacional em 

matéria de ordenamento do espaço 

marítimo, do qual possam emanar as boas 

práticas que permitam o reforço da 

cooperação internacional, a melhor gestão 

e utilização dos oceanos e uma maior 

transparência; 

Or. ro 

 

Alteração  21 

Renaud Muselier 

 

Projeto de parecer 
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N.º 2 

 
Projeto de parecer Alteração 

2. Apela aos Estados-Membros para 

que, o mais tardar, até 31 de março de 2021 

estabeleçam os seus planos de 

ordenamento do espaço marítimo; solicita à 

Comissão que inicie os trabalhos de 

elaboração de propostas de orientações 

internacionais e que lidere um fórum 

internacional em matéria de ordenamento 

do espaço marítimo, do qual emanem as 

boas práticas que permitam o reforço da 

cooperação internacional, a melhor gestão 

e utilização dos oceanos e uma maior 

transparência; 

2. Apela aos Estados-Membros para 

que, o mais tardar, até 31 de março de 2021 

estabeleçam os seus planos de 

ordenamento do espaço marítimo; solicita à 

Comissão que inicie os trabalhos de 

elaboração de propostas de orientações 

internacionais e que lidere um fórum 

internacional em matéria de ordenamento 

do espaço marítimo, do qual emanem as 

boas práticas que permitam o reforço da 

cooperação internacional, a melhor gestão, 

preservação e utilização dos oceanos e 

uma maior transparência; 

Or. fr 

 

Alteração  22 

Merja Kyllönen 

 

Projeto de parecer 

N.º 2 

 
Projeto de parecer Alteração 

2. Apela aos Estados-Membros para 

que, o mais tardar, até 31 de março de 2021 

estabeleçam os seus planos de 

ordenamento do espaço marítimo; solicita à 

Comissão que inicie os trabalhos de 

elaboração de propostas de orientações 

internacionais e que lidere um fórum 

internacional em matéria de ordenamento 

do espaço marítimo, do qual emanem as 

boas práticas que permitam o reforço da 

cooperação internacional, a melhor gestão 

e utilização dos oceanos e uma maior 

transparência; 

2. Apela aos Estados-Membros para 

que, o mais tardar, até 31 de março de 2021 

estabeleçam os seus planos de 

ordenamento do espaço marítimo; solicita à 

Comissão que inicie os trabalhos de 

elaboração de propostas de orientações 

internacionais e que lidere um fórum 

internacional em matéria de ordenamento 

do espaço marítimo, do qual emanem as 

boas práticas que permitam o reforço da 

cooperação internacional, a melhor gestão 

e utilização dos oceanos e mares e uma 

maior transparência; 

Or. en 

 

Alteração  23 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 
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Projeto de parecer 

N.º 2-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 2-A. Congratula-se com os progressos 

realizados nos Estados-Membros no que 

se refere ao estabelecimento do 

ordenamento do espaço marítimo mas 

sublinha, no entanto, que são necessários 

esforços suplementares para aplicar a 

Diretiva 2014/89/UE com êxito 

e coerência, a fim de constituir um 

exemplo para a introdução do OEM a 

nível mundial; 

Or. en 

 

Alteração  24 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 2-B (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 2-B. Reitera a dimensão transnacional 

e internacional do ordenamento do espaço 

marítimo e exorta a Comissão a encorajar 

os Estados-Membros a intensificarem a 

cooperação com os países terceiros nos 

respetivos processos de ordenamento do 

espaço marítimo, nomeadamente no 

âmbito da cooperação institucional 

regional; 

Or. en 

 

Alteração  25 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 2-C (novo) 
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Projeto de parecer Alteração 

 2-C. Salienta a importância de 

promover mundialmente o ordenamento 

do espaço marítimo, não só a nível 

político, mas também na esfera 

pública, nomeadamente no que respeita 

ao ensino e à formação de futuros 

técnicos do ordenamento do espaço 

marítimo; 

Or. en 

 

Alteração  26 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 2-D (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 2-D. Salienta a importância das 

interações entre a terra e o mar, dos 

processos relacionados, como a gestão 

costeira integrada, e do envolvimento das 

partes interessadas para o êxito da 

implementação do ordenamento do 

espaço marítimo, tanto nos Estados-

Membros, como no mundo; 

Or. en 

 

Alteração  27 

Marie-Christine Arnautu 

 

Projeto de parecer 

N.º 3 

 
Projeto de parecer Alteração 

3. Realça a importância da Estratégia 

de Segurança Marítima da União Europeia 

(ESM-UE) e apela à Comissão para que 

inclua a segurança marítima na política 

externa, considerando que grande parte do 

comércio é efetuado por via marítima, que 

3. Realça a importância da Estratégia 

de Segurança Marítima da União Europeia 

(ESM-UE) e apela aos Estados-Membros 

em causa para que incluam a segurança 

marítima na sua política externa, 

considerando que grande parte do comércio 
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mais de 70 % das fronteiras externas são 

marítimas e que é necessário garantir a 

segurança dos passageiros que transitam 

pelos portos da União; 

é efetuado por via marítima, que mais de 

70 % das fronteiras externas são marítimas 

e que é necessário garantir a segurança dos 

passageiros que transitam pelos portos da 

União; solicita aos Estados-Membros que 

tomem medidas decisivas para lutar 

contra os fluxos migratórios no Mar 

Mediterrâneo, nomeadamente 

acompanhando os imigrantes 

clandestinos ao porto de embarque e 

pondo cobro às atividades das 

organizações não governamentais que 

incitam à imigração clandestina; 

Or. fr 

 

Alteração  28 

Nicola Caputo 

 

Projeto de parecer 

N.º 3 

 
Projeto de parecer Alteração 

3. Realça a importância da Estratégia 

de Segurança Marítima da União Europeia 

(ESM-UE) e apela à Comissão para que 

inclua a segurança marítima na política 

externa, considerando que grande parte do 

comércio é efetuado por via marítima, que 

mais de 70 % das fronteiras externas são 

marítimas e que é necessário garantir a 

segurança dos passageiros que transitam 

pelos portos da União; 

3. Realça a importância da Estratégia 

de Segurança Marítima da União Europeia 

(ESM-UE) e apela à Comissão para que 

inclua a segurança marítima na política 

externa, considerando que grande parte do 

comércio é efetuado por via marítima, que 

mais de 70 % das fronteiras externas são 

marítimas e que é necessário garantir a 

segurança dos passageiros que transitam 

pelos portos da União; insta a Comissão a 

implementar uma estratégia de segurança 

específica para o Mar Mediterrâneo, dado 

o seu papel central na questão migratória; 

Or. en 

 

Alteração  29 

Isabella De Monte 

 

Projeto de parecer 

N.º 3 
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Projeto de parecer Alteração 

3. Realça a importância da Estratégia 

de Segurança Marítima da União Europeia 

(ESM-UE) e apela à Comissão para que 

inclua a segurança marítima na política 

externa, considerando que grande parte do 

comércio é efetuado por via marítima, que 

mais de 70 % das fronteiras externas são 

marítimas e que é necessário garantir a 

segurança dos passageiros que transitam 

pelos portos da União; 

3. Realça a importância da Estratégia 

de Segurança Marítima da União Europeia 

(ESM-UE) e apela à Comissão para que 

inclua a segurança marítima na política 

externa, considerando que grande parte do 

comércio é efetuado por via marítima, que 

mais de 70 % das fronteiras externas são 

marítimas e que é necessário garantir a 

segurança dos passageiros que transitam 

pelos portos da União; sublinha, além 

disso, que a segurança marítima depende 

igualmente da boa gestão dos fluxos 

migratórios; 

Or. it 

 

Alteração  30 

Nicola Caputo 

 

Projeto de parecer 

N.º 4 

 
Projeto de parecer Alteração 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, combate à criminalidade 

transfronteiriça e proteção ambiental; 

sublinha a importância do 

desenvolvimento de soluções digitais e de 

tecnologia marítima avançada, como o 

CISE, para melhorar os sistemas de 

vigilância e monitorização das atividades 

marítimas; 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, combate à criminalidade 

transfronteiriça e proteção ambiental; 

considera que é crucial e absolutamente 

urgente proceder a uma revisão profunda 

das políticas europeias relativas ao 

fenómeno migratório no que diz 

respeito aos portos de chegada e à 

vigilância costeira; sublinha que uma 

estratégia da segurança marítima poderia 

desempenhar um papel importante na 

questão migratória, através do 

desenvolvimento de soluções digitais e de 

tecnologia marítima avançada, como o 

CISE, para melhorar os sistemas de 

vigilância e monitorização das atividades 

marítimas; assinala a necessidade de uma 

infraestrutura comum para a partilha de 

dados entre as autoridades marítimas dos 
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Estados-Membros, em especial no que diz 

respeito às suas funções de vigilância 

costeira; 

Or. en 

 

Alteração  31 

Isabella De Monte 

 

Projeto de parecer 

N.º 4 

 
Projeto de parecer Alteração 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, combate à criminalidade 

transfronteiriça e proteção ambiental; 

sublinha a importância do desenvolvimento 

de soluções digitais e de tecnologia 

marítima avançada, como o CISE, para 

melhorar os sistemas de vigilância e 

monitorização das atividades marítimas; 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, tendo principalmente em conta 

o aumento dos fluxos migratórios, o 

combate à criminalidade transfronteiriça e 

a proteção ambiental; considera que estas 

agências devem receber financiamentos 

adicionais e mais importantes a nível 

comunitário; sublinha a importância do 

desenvolvimento de soluções digitais e de 

tecnologia marítima avançada, como o 

CISE, para melhorar os sistemas de 

vigilância e monitorização das atividades 

marítimas; 

Or. it 

 

Alteração  32 

Marie-Christine Arnautu 

 

Projeto de parecer 

N.º 4 

 
Projeto de parecer Alteração 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, combate à criminalidade 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, 

a EFCA e as autoridades nacionais 

competentes, para que os Estados-

Membros possam, nas melhores condições 
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transfronteiriça e proteção ambiental; 

sublinha a importância do desenvolvimento 

de soluções digitais e de tecnologia 

marítima avançada, como o CISE, para 

melhorar os sistemas de vigilância e 

monitorização das atividades marítimas; 

possíveis, garantir a segurança 

marítima, combater a imigração ilegal e a 

criminalidade transfronteiriça, e proteger o 

ambiente; sublinha a importância do 

desenvolvimento de soluções digitais e de 

tecnologia marítima avançada, como o 

CISE, para melhorar os sistemas de 

vigilância e monitorização das atividades 

marítimas; 

Or. fr 

 

Alteração  33 

Maria Grapini 

 

Projeto de parecer 

N.º 4 

 
Projeto de parecer Alteração 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, combate à criminalidade 

transfronteiriça e proteção ambiental; 

sublinha a importância do desenvolvimento 

de soluções digitais e de tecnologia 

marítima avançada, como o CISE, para 

melhorar os sistemas de vigilância e 

monitorização das atividades marítimas; 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da flexibilidade 

operacional da segurança marítima, 

combate à criminalidade transfronteiriça e 

proteção ambiental; sublinha a importância 

do desenvolvimento de soluções digitais e 

de tecnologia marítima avançada, como o 

CISE, para melhorar os sistemas de 

vigilância e monitorização das atividades 

marítimas, a fim de aumentar a segurança 

dos passageiros; 

Or. ro 

 

Alteração  34 

Mark Demesmaeker 

 

Projeto de parecer 

N.º 4 

 
Projeto de parecer Alteração 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 
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EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, combate à criminalidade 

transfronteiriça e proteção ambiental; 

sublinha a importância do desenvolvimento 

de soluções digitais e de tecnologia 

marítima avançada, como o CISE, para 

melhorar os sistemas de vigilância e 

monitorização das atividades marítimas; 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, combate à criminalidade 

transfronteiriça e proteção ambiental, tendo 

em devida conta o princípio da 

subsidiariedade e as estruturas 

internacionais existentes; sublinha a 

importância do desenvolvimento de 

soluções digitais e de tecnologia marítima 

avançada, como o CISE, para melhorar os 

sistemas de vigilância e monitorização das 

atividades marítimas; 

Or. en 

 

Alteração  35 

Renaud Muselier 

 

Projeto de parecer 

N.º 4 

 
Projeto de parecer Alteração 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, combate à criminalidade 

transfronteiriça e proteção ambiental; 

sublinha a importância do desenvolvimento 

de soluções digitais e de tecnologia 

marítima avançada, como o CISE, para 

melhorar os sistemas de vigilância e 

monitorização das atividades marítimas; 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, combate à criminalidade 

transfronteiriça e proteção ambiental; 

sublinha a importância do desenvolvimento 

de soluções digitais e de tecnologia 

marítima avançada, como o CISE, para 

melhorar os sistemas de vigilância e 

monitorização das atividades marítimas; 

salienta a importância de uma ação 

internacional, a fim de garantir o êxito 

das operações; 

Or. fr 

 

Alteração  36 

Cláudia Monteiro de Aguiar 

 

Projeto de parecer 

N.º 4 
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Projeto de parecer Alteração 

4. Destaca a importância do reforço da 

cooperação entre a EMSA, a Frontex, e a 

EFCA no apoio aos Estados-Membros em 

matéria de promoção da segurança 

marítima, combate à criminalidade 

transfronteiriça e proteção ambiental; 

sublinha a importância do desenvolvimento 

de soluções digitais e de tecnologia 

marítima avançada, como o CISE, para 

melhorar os sistemas de vigilância e 

monitorização das atividades marítimas; 

4. Destaca a importância de continuar 

o reforço da cooperação entre a EMSA, a 

Frontex, e a EFCA no apoio aos Estados-

Membros em matéria de promoção da 

segurança marítima, combate à 

criminalidade transfronteiriça e proteção 

ambiental; sublinha a importância do 

desenvolvimento de soluções digitais e de 

tecnologia marítima avançada, como o 

CISE, para melhorar os sistemas de 

vigilância e monitorização das atividades 

marítimas; 

Or. pt 

 

Alteração  37 

Merja Kyllönen 

 

Projeto de parecer 

N.º 4-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 4-A. Manifesta a sua profunda 

preocupação com a atual crise migratória 

no Mediterrâneo, em particular com os 

aspetos humanitários, mas também com o 

impacto nos transportes marítimos, 

incluindo os navios de passageiros, de 

cruzeiro e porta-contentores, com a 

segurança dos navios e das respetivas 

tripulações e carga e com a segurança 

marítima em geral; 

Or. en 

 

Alteração  38 

Keith Taylor 

 

Projeto de parecer 

N.º 4-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 
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 4-A. Salienta o seu apoio à EMSA, a 

fim de prevenir e reduzir a poluição 

gerada pelas instalações offshore para a 

exploração de gás e de petróleo; 

Or. en 

 

Alteração  39 

Cláudia Monteiro de Aguiar 

 

Projeto de parecer 

N.º 5 

 
Projeto de parecer Alteração 

5. Apela aos Estados-Membros, às 

entidades regionais, locais e privadas para 

que apostem em projetos de inovação, em 

tecnologias azuis e no uso de energias 

limpas para promover infraestruturas e um 

transporte marítimo mais ecológicos, 

através do FEIE, do programa Horizonte 

2020 e do CEF; apela à Comissão para que 

desenvolva parcerias no domínio dos 

oceanos com os principais intervenientes 

neste âmbito como meio para reforçar a 

cooperação em questões de interesse 

comum, como o Crescimento Azul; 

5. Apela aos Estados-Membros, às 

entidades regionais, locais e privadas para 

que apostem em projetos de inovação, em 

biotecnologias azuis e no uso de energias 

limpas, como o Gás Natural Liquefeito 

(GNL) nas embarcações e o projeto 

corredores azuis de GNL para as ilhas, 

e para promover e adaptar infraestruturas, 

como os terminais de GNL, e um 

transporte marítimo mais ecológicos, 

através do FEIE, do programa Horizonte 

2020 e do CEF; apela à Comissão para que 

desenvolva parcerias no domínio dos 

oceanos com os principais intervenientes 

neste âmbito como meio para reforçar a 

cooperação em questões de interesse 

comum, como o Crescimento Azul; 

Or. pt 

 

Alteração  40 

Andor Deli 

 

Projeto de parecer 

N.º 5 

 
Projeto de parecer Alteração 

5. Apela aos Estados-Membros, às 

entidades regionais, locais e privadas para 

que apostem em projetos de inovação, em 

5. Apela aos Estados-Membros, às 

entidades regionais, locais e privadas para 

que apostem em projetos de inovação, em 
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tecnologias azuis e no uso de energias 

limpas para promover infraestruturas e um 

transporte marítimo mais ecológicos, 

através do FEIE, do programa Horizonte 

2020 e do CEF; apela à Comissão para que 

desenvolva parcerias no domínio dos 

oceanos com os principais intervenientes 

neste âmbito como meio para reforçar a 

cooperação em questões de interesse 

comum, como o Crescimento Azul; 

tecnologias azuis e no uso de energias 

limpas para promover infraestruturas e um 

transporte marítimo mais ecológicos, 

através do FEIE, do programa Horizonte 

2020 e do CEF; apela à Comissão para que 

desenvolva parcerias no domínio dos 

oceanos com os principais intervenientes 

neste âmbito como meio para reforçar a 

cooperação em questões de interesse 

comum, como o Crescimento Azul; 

sublinha que a proteção dos ecossistemas 

e da biodiversidade dos oceanos é 

igualmente importante; 

Or. en 

 

Alteração  41 

Cláudia Monteiro de Aguiar 

 

Projeto de parecer 

N.º 5 

 
Projeto de parecer Alteração 

5. Apela aos Estados-Membros, às 

entidades regionais, locais e privadas para 

que apostem em projetos de inovação, em 

tecnologias azuis e no uso de energias 

limpas para promover infraestruturas e um 

transporte marítimo mais ecológicos, 

através do FEIE, do programa Horizonte 

2020 e do CEF; apela à Comissão para que 

desenvolva parcerias no domínio dos 

oceanos com os principais intervenientes 

neste âmbito como meio para reforçar a 

cooperação em questões de interesse 

comum, como o Crescimento Azul; 

5. Apela aos Estados-Membros, às 

entidades regionais, locais e privadas para 

que apostem em projetos de inovação, em 

tecnologias azuis e no uso de energias 

limpas para promover infraestruturas e um 

transporte marítimo mais ecológicos, 

através do FEIE, do programa Horizonte 

2020 e do CEF; apela à Comissão para que 

desenvolva parcerias no domínio dos 

oceanos com os principais intervenientes 

neste âmbito como meio para reforçar a 

cooperação em questões de interesse 

comum em domínios fundamentais da 

governação dos oceanos, tais como o 

Crescimento Azul; 

Or. en 

 

Alteração  42 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 



 

PE607.867v01-00 24/41 AM\1129670PT.docx 

PT 

N.º 5 

 
Projeto de parecer Alteração 

5. Apela aos Estados-Membros, às 

entidades regionais, locais e privadas para 

que apostem em projetos de inovação, em 

tecnologias azuis e no uso de energias 

limpas para promover infraestruturas e um 

transporte marítimo mais ecológicos, 

através do FEIE, do programa Horizonte 

2020 e do CEF; apela à Comissão para que 

desenvolva parcerias no domínio dos 

oceanos com os principais intervenientes 

neste âmbito como meio para reforçar a 

cooperação em questões de interesse 

comum, como o Crescimento Azul; 

(Não se aplica à versão portuguesa.) 

Or. en 

 

Alteração  43 

Maria Grapini 

 

Projeto de parecer 

N.º 5 

 
Projeto de parecer Alteração 

5. Apela aos Estados-Membros, às 

entidades regionais, locais e privadas para 

que apostem em projetos de inovação, em 

tecnologias azuis e no uso de energias 

limpas para promover infraestruturas e um 

transporte marítimo mais ecológicos, 

através do FEIE, do programa Horizonte 

2020 e do CEF; apela à Comissão para que 

desenvolva parcerias no domínio dos 

oceanos com os principais intervenientes 

neste âmbito como meio para reforçar a 

cooperação em questões de interesse 

comum, como o Crescimento Azul; 

5. Apela aos Estados-Membros, às 

entidades regionais, locais e privadas para 

que apostem em projetos de inovação, em 

tecnologias azuis e no uso de energias 

limpas para promover infraestruturas e um 

transporte marítimo mais ecológicos, 

através do FEIE, do programa Horizonte 

2020 e do CEF; apela à Comissão para que 

desenvolva parcerias no domínio dos 

oceanos com os principais intervenientes 

neste âmbito como meio para reforçar a 

cooperação em questões de interesse 

comum, como o Crescimento Azul e a 

partilha de boas práticas; 

Or. ro 

 

Alteração  44 
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Merja Kyllönen 

 

Projeto de parecer 

N.º 5-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 5-A. Observa que a utilização de 

bio-GNL deve ser promovida no setor 

como modo de reduzir as emissões de 

carbono do setor dos transportes 

marítimos; o bio-GNL produzido a partir 

de resíduos através da digestão anaeróbia 

tem um elevado potencial de poupança de 

GEE. O bio-GNL é um combustível de 

substituição para navios alimentados a 

GNL, e há que desenvolver o sistema de 

garantia de origem do biogás, para 

permitir a injeção de biometano na rede, a 

fim de satisfazer a procura nos portos; 

Or. en 

 

Alteração  45 

Wim van de Camp 

 

Projeto de parecer 

N.º 5-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 5-A. Regista a grave 

ameaça representada pelas várias placas 

flutuantes de plástico acumulado nos 

giros oceânicos; exorta os 

Estados-Membros, as autoridades locais e 

regionais a apoiarem iniciativas 

inovadoras, tecnológicas e financeiras, 

para limpar essas placas; 

Or. en 

 

Alteração  46 

Marie-Christine Arnautu 

 

Projeto de parecer 
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N.º 6 

 
Projeto de parecer Alteração 

6. Sublinha a importância da revisão 

da Diretiva Meios Portuários de Receção, e 

convida os Estados-Membros e a Comissão 

a adotar uma estratégia em parceria com a 

OMI, países terceiros e a indústria para a 

descarbonização do sector marítimo, indo 

ao encontro dos objetivos do Acordo de 

Paris e da necessidade de estabelecer um 

sistema internacional em matéria de 

monitorização, comunicação e verificação 

das emissões de gases com efeito de 

estufa; 

6. Sublinha a importância da revisão 

da Diretiva Meios Portuários de Receção, e 

convida os Estados-Membros e a Comissão 

a adotar uma estratégia em parceria com a 

OMI, países terceiros e a indústria em prol 

de um setor marítimo menos poluente e 

com um melhor desempenho; 

Or. fr 

 

Alteração  47 

Renaud Muselier 

 

Projeto de parecer 

N.º 6 

 
Projeto de parecer Alteração 

6. Sublinha a importância da revisão 

da Diretiva Meios Portuários de Receção, e 

convida os Estados-Membros e a Comissão 

a adotar uma estratégia em parceria com a 

OMI, países terceiros e a indústria para a 

descarbonização do sector marítimo, indo 

ao encontro dos objetivos do Acordo de 

Paris e da necessidade de estabelecer um 

sistema internacional em matéria de 

monitorização, comunicação e verificação 

das emissões de gases com efeito de estufa; 

6. Sublinha a importância da revisão 

da Diretiva Meios Portuários de Receção, e 

convida os Estados-Membros e a Comissão 

a adotar uma estratégia em parceria com a 

OMI, países terceiros e a indústria para a 

descarbonização do sector marítimo, indo 

ao encontro dos objetivos do Acordo de 

Paris e da necessidade de estabelecer um 

sistema internacional em matéria de 

monitorização, comunicação e verificação 

das emissões de gases com efeito de estufa; 

salienta que é necessário e urgente criar, 

a nível internacional, um mecanismo de 

tarifação em relação com a OMI, de 

molde a participar, através de uma ação 

coordenada, no esforço de redução das 

emissões de CO2 no setor dos transportes 

marítimos; 

Or. fr 
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Alteração  48 

Cláudia Monteiro de Aguiar 

 

Projeto de parecer 

N.º 6 

 
Projeto de parecer Alteração 

6. Sublinha a importância da revisão 

da Diretiva Meios Portuários de Receção, e 

convida os Estados-Membros e a Comissão 

a adotar uma estratégia em parceria com a 

OMI, países terceiros e a indústria para a 

descarbonização do sector marítimo, indo 

ao encontro dos objetivos do Acordo de 

Paris e da necessidade de estabelecer um 

sistema internacional em matéria de 

monitorização, comunicação e verificação 

das emissões de gases com efeito de estufa; 

6. Sublinha a importância da revisão 

da Diretiva Meios Portuários de Receção, e 

convida os Estados-Membros e a Comissão 

a adotar uma estratégia em parceria com a 

OMI, países terceiros e a indústria para a 

descarbonização do sector marítimo, indo 

ao encontro dos objetivos do Acordo de 

Paris e da necessidade de estabelecer um 

sistema internacional em matéria de 

monitorização, comunicação e verificação 

das emissões de gases com efeito de estufa, 

tendo em particular atenção as regiões 

que dependem em absoluto do transporte 

marítimo; 

Or. pt 

 

Alteração  49 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-A. Salienta a ameaça que o lixo 

marinho representa para os oceanos e a 

sua importância crucial para 

alcançar uma boa qualidade ambiental 

das águas marinhas e insta, por 

conseguinte, a Comissão a intensificar os 

seus esforços tendo em vista combater o 

lixo marinho na Europa e no mundo, 

abordando tanto as fontes terrestres, 

através de uma redução drástica da 

quantidade de lixo produzido e 

aumentando o nível de 

reciclagem, como as fontes marítimas, 
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através de soluções para o problema da 

deposição ilegal de resíduos - tais como as 

artes de pesca - e para a quantidade cada 

vez mais de águas residuais evacuadas 

fora das águas territoriais, apoiando com 

meios financeiros a recolha de lixo 

marinho, bem como a melhoria dos 

sistemas de gestão de resíduos nos portos; 

Or. en 

 

Alteração  50 

Keith Taylor 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-A. Exorta a Comissão e os 

Estados-Membros a intensificarem os 

seus esforços em prol de uma aplicação 

transfronteiras mais coerente da Diretiva 

2005/35/CE relativa à poluição por 

navios; 

Or. en 

 

Alteração  51 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-A. Considera que a descarga de lixo 

pelos navios constitui um importante 

elemento do problema dos resíduos 

marinhos; 

Or. en 

 

Alteração  52 
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Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-B (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-B. Entende que o principal obstáculo 

à aplicação da Convenção MARPOL tem 

sido a falta, ou a insuficiência de meios de 

receção em muitos portos a nível 

mundial; regista que os meios portuários 

de receção são um problema 

particularmente grave, especialmente 

para os pequenos Estados insulares em 

desenvolvimento, cujos portos são 

frequentemente visitados por navios de 

cruzeiro com uma capacidade superior ao 

que as respetivas instalações podem 

tratar; insta, por conseguinte, os Estados-

Membros a apoiarem os países em 

desenvolvimento, mormente os pequenos 

Estados insulares em desenvolvimento, a 

fim de implementar mais eficazmente a 

Convenção MARPOL e, deste modo, 

proteger o ambiente e os meios de 

subsistência nas zonas portuárias; 

Or. en 

 

Alteração  53 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-C (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-C. Considera que devem ser 

intensificadas as medidas tomadas tanto 

pelos Estados-Membros como pela 

Comissão para combater as exportações e 

as descargas ilegais de resíduos de 

plástico, nomeadamente através de uma 

aplicação mais rigorosa dos regulamentos 

da UE em matéria de transferência de 

resíduos, bem como de regimes mais 

rigorosos de monitorização e de inspeção 
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nos portos e em todas as instalações de 

tratamento de resíduos, que visem as 

transferências que se suspeitem ser ilegais 

e combatam as exportações de resíduos 

para reutilização, e para assegurar que as 

exportações se destinem apenas a 

instalações que cumpram os requisitos de 

gestão ambientalmente correta, tal como 

previsto no artigo 49.º do regulamento 

relativo a transferências de resíduos; 

Or. en 

 

Alteração  54 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-D (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-D. Afirma que o intercâmbio de água 

de lastro é uma via possível para evitar a 

introdução de espécies exóticas invasoras; 

salienta que, apesar de a convenção da 

OMI relativa à água de lastro, que se 

destina a controlar e gerir este problema, 

entrar brevemente em vigor, o êxito da 

sua aplicação dependerá de uma 

ratificação mais generalizada; 

Or. en 

 

Alteração  55 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-E (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-E. Salienta que o transporte marítimo 

tem impacto no clima mundial e na 

qualidade do ar, enquanto fonte de 

emissões de CO2e não CO2, tais como 
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óxido de azoto, óxido de enxofre, metano, 

partículas em suspensão e carbono preto: 

Or. en 

 

Alteração  56 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-F (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-F. Observa que no terceiro estudo 

sobre gases com efeito de estufa da OMI 

de 2014 se afirma que, em função da 

evolução futura nos setores económico e 

energético, se prevê que as emissões de 

CO2provenientes do transporte marítimo 

aumentem entre 50 % e 250 % até 2050, 

ao passo que o estudo de 2015 do 

Parlamento sobre os objetivos de redução 

de emissões para os transportes aéreos e 

marítimos internacionais afirma que, se 

se adiar o plano de ação da OMI para 

combater as alterações climáticas, a 

percentagem de emissões de 

CO2provenientes do transporte marítimo 

entre as emissões globais de GEE poderá 

aumentar substancialmente para 17 % até 

2050;salienta, por conseguinte, que o 

transporte absorveria, por si só, uma 

grande parte do orçamento de emissões de 

gases com efeito de estufa, limitando o 

aumento da temperatura muito abaixo dos 

2 graus Celsius; 

Or. en 

 

Alteração  57 

Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-G (novo) 
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Projeto de parecer Alteração 

 6-G. Reitera que, em conformidade com 

o Acordo de Paris, todos os setores da 

economia devem contribuir para a 

redução das emissões de CO2;insta à 

adoção, pela OMI, de uma meta clara de 

redução das emissões e, a curto prazo, de 

medidas de redução imediata até 2018, a 

fim de reduzir as emissões de 

CO2provenientes do transporte marítimo 

internacional a nível mundial, em 

consonância com os objetivos 

estabelecidos no Acordo de Paris; regista 

além disso que, na ausência de um 

sistema comparável que opere no quadro 

da OMI, as emissões de CO2nos portos da 

União e no curso de viagens de e para 

portos de escala da União devem ser 

contabilizadas através do regime da UE 

de comércio de licenças de emissão ou de 

um mecanismo sólido de fixação de 

preços semelhante, que deve estar 

operacional a partir de 2023; 

Or. en 

 

Alteração  58 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-H (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-H. Observa que as emissões de óxido 

de azoto, particularmente nas cidades 

portuárias e nas zonas costeiras, são 

geradas em grande medida pelo 

transporte marítimo e constituem uma 

grande preocupação no que toca à saúde 

pública e à proteção do ambiente na 

Europa; deplora o facto de as emissões 

totais de óxido de azoto provenientes dos 

transportes marítimos na UE não serem 

regulamentadas em grande medida e 

lamenta que, se não forem 

reduzidas, poderão ultrapassar as 
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emissões de óxido de azoto de fontes 

terrestres já em 2020; 

Or. en 

 

Alteração  59 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-I (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-I. Exorta os órgãos em causa a 

garantirem condições de concorrência 

equitativas a nível internacional no que se 

refere às emissões de óxido de enxofre e 

óxido de azoto, adaptando os respetivos 

valores-limite ao valor-limite mais baixo 

em vigor; exorta a Comissão a analisar e 

propor medidas para reduzir 

significativamente as emissões de óxido de 

azoto da frota existente, incluindo uma 

avaliação de impacto de uma possível 

introdução de um imposto sobre o óxido 

de azoto e de um sistema de 

financiamento para alcançar reduções 

consideráveis de forma rápida e eficaz; 

Or. en 

 

Alteração  60 

Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-J (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-J. Insta a Comissão a elaborar, até 

2020, uma proposta que aborde o uso e a 

instalação de eletricidade proveniente de 

fontes terrestres pelos navios atracados 

em portos da UE, com vista a reduzir as 

emissões nas zonas portuárias, tendo em 

conta os poluentes, como o dióxido de 
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enxofre (SO2), óxidos de azoto (NOx), 

carbono negro e partículas, emitidos pelos 

navios que utilizam os seus motores 

auxiliares para gerar energia elétrica 

para comunicações, iluminação, 

ventilação e outros equipamentos de 

bordo quando estacionados nos portos; 

Or. en 

 

Alteração  61 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-K (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-K. Insta a Comissão e os 

Estados-Membros a avaliarem e 

promoverem a aplicação de limites de 

velocidade aos navios ao nível da OMI, a 

fim de reduzir as emissões, tendo em 

conta o Índice Nominal de Eficiência 

Energética (EEDI) e o Plano de Gestão 

da Eficiência Energética dos Navios 

(SEEMP), bem como o facto de os limites 

de velocidade nos setores rodoviário e 

ferroviário serem uma prática corrente; 

sublinha que os benefícios económicos 

internos e externos da redução da 

velocidade dos navios são superiores aos 

custos; observa que a redução da 

velocidade é relativamente fácil de 

controlar e executar e impõe encargos 

administrativos pouco significativos para 

as partes interessadas; 

Or. en 

 

Alteração  62 

Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-L (novo) 
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Projeto de parecer Alteração 

 6-L. Reitera o seu apelo de 2017, 

constante da resolução relativa ao Ártico1-

A, no sentido de que a Comissão e os 

Estados-Membros tomem todas as 

medidas necessárias a fim de 

desempenharem um papel ativo em 

facilitar a proibição da utilização e do 

transporte de fuelóleo pesado (HFO) 

como combustível naval nos reservatórios 

de combustível de embarcações que 

navegam nos mares do Ártico, através da 

Convenção Internacional para a 

Prevenção da Poluição por Navios 

(MARPOL), tal como atualmente 

regulamentado no caso das águas que 

rodeiam a Antártida; convida a Comissão 

a incluir os riscos ambientais, sanitários e 

climáticos da utilização de HFO no seu 

parecer sobre a governação internacional 

dos oceanos; solicita à Comissão 

Europeia que, na ausência de medidas 

internacionais adequadas, apresente 

propostas de normas a aplicar aos navios 

que fazem escala em portos da UE antes 

de viagens pelas águas do Ártico, com 

vista a proibir a utilização e o transporte 

de fuelóleo pesado (como combustível nos 

reservatórios de combustível); 

 _________________ 

 1-A 2016/2228(INI) 

Or. en 

 

Alteração  63 

Ulrike Rodust, Gesine Meissner 

 

Projeto de parecer 

N.º 6-M (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 6-M. Insta a Comissão Europeia e os 

Estados-Membros da UE a trabalharem 

ativamente no sentido de uma rápida 

finalização do prolongado plano de 
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trabalho da OMI em matéria de redução 

das emissões de carbono negro 

provenientes de navios que navegam no 

Ártico, com o objetivo de abrandar o 

rápido aumento da temperatura e o 

acelerado degelo das calotas polares na 

região; 

Or. en 

 

Alteração  64 

Cláudia Monteiro de Aguiar 

 

Projeto de parecer 

N.º 7 

 
Projeto de parecer Alteração 

7. Observa que a automatização e a 

digitalização do sector marítimo implicam 

uma melhoria das competências digitais e 

das qualificações e enfatiza que se trata de 

uma oportunidade para atrair os jovens; 

solicita à Comissão que apresente 

iniciativas neste âmbito; 

7. Observa que a automatização e a 

digitalização do sector marítimo implicam 

uma melhoria das competências digitais e 

das qualificações e enfatiza que se trata de 

uma oportunidade para atrair os jovens; 

solicita à Comissão que apresente 

iniciativas neste âmbito, desenvolvendo 

iniciativas comuns para o reconhecimento 

das qualificações e promovendo 

positivamente as diferentes atividades 

marinhas e marítimas; 

Or. pt 

 

Alteração  65 

Renaud Muselier 

 

Projeto de parecer 

N.º 8 

 
Projeto de parecer Alteração 

8. Lamenta a não referência ao 

turismo costeiro e marítimo tendo em conta 

o seu impacto nas regiões costeiras, 

insulares e ultraperiféricas e apela à 

execução de uma estratégia europeia de 

8. Lamenta a não referência ao 

turismo costeiro e marítimo tendo em conta 

o seu impacto nas regiões costeiras, 

insulares e ultraperiféricas e apela à 

execução de uma estratégia europeia de 

turismo no quadro do Fórum Internacional 
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turismo no quadro do Fórum Internacional 

para os Oceanos. 

para os Oceanos; insiste na aplicação da 

estratégia da Comissão relativa ao 

plástico e outros detritos marinhos que 

afetam em primeiro lugar as zonas 

costeiras; e, atendendo a que o 

desequilíbrio dos fundos marinhos produz 

efeitos extremamente negativos sobre a 

atratividade turística e tem repercussões 

económicas inevitáveis sobre todas as 

atividades da região periférica, apela a 

uma coligação internacional para reduzir 

consideravelmente o fluxo de resíduos nas 

nossas costas; 

Or. fr 

 

Alteração  66 

Cláudia Monteiro de Aguiar 

 

Projeto de parecer 

N.º 8 

 
Projeto de parecer Alteração 

8. Lamenta a não referência ao 

turismo costeiro e marítimo tendo em conta 

o seu impacto nas regiões costeiras, 

insulares e ultraperiféricas e apela à 

execução de uma estratégia europeia de 

turismo no quadro do Fórum Internacional 

para os Oceanos. 

8. Lamenta a não referência ao 

turismo costeiro e marítimo tendo em conta 

o seu impacto nas regiões costeiras, 

insulares e ultraperiféricas e apela à 

execução de uma estratégia europeia de 

turismo no quadro do Fórum Internacional 

para os Oceanos, envolvendo em rede as 

regiões no diálogo pan-europeu, para a 

partilha das melhores práticas, em 

matéria de governação inteligente do 

turismo costeiro e marítimo; 

Or. pt 

 

Alteração  67 

Nicola Caputo 

 

Projeto de parecer 

N.º 8 

 
Projeto de parecer Alteração 
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8. Lamenta a não referência ao 

turismo costeiro e marítimo tendo em conta 

o seu impacto nas regiões costeiras, 

insulares e ultraperiféricas e apela à 

execução de uma estratégia europeia de 

turismo no quadro do Fórum Internacional 

para os Oceanos. 

8. Lamenta a não referência ao 

turismo costeiro e marítimo tendo em conta 

o seu impacto nas regiões costeiras, 

insulares e ultraperiféricas e apela à 

execução de uma estratégia europeia de 

turismo no quadro do Fórum Internacional 

para os Oceanos; insta a Comissão a 

implementar uma estratégia turística 

específica para as «regiões mais 

atrasadas», algumas das quais têm 

potencialidades consideráveis ligadas ao 

seu ambiente costeiro e marítimo; 

Or. en 

 

Alteração  68 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 8-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 8-A. Insta a Comissão a reforçar a 

cooperação marítima e as capacidades no 

quadro da sua política externa, através da 

cooperação para o desenvolvimento e de 

acordos comerciais, nomeadamente 

acordos de parceria no domínio da pesca 

sustentável, a reforçar as capacidades 

para fazer face aos efeitos das alterações 

climáticas e do lixo marinho, tendo em 

vista uma melhor governação dos oceanos 

e o crescimento azul sustentável; 

Or. en 

 

Alteração  69 

Mark Demesmaeker 

 

Projeto de parecer 

N.º 8-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 
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 8-A. Observa que a poluição tem um 

efeito negativo no setor do turismo, o qual 

se reveste de grande importância para a 

economia europeia. Apela, por 

conseguinte, a medidas destinadas a 

reduzir drasticamente a quantidade de 

lixo no mar e insta os Estados-Membros a 

impedirem a descarga de microplásticos 

no meio marinho; 

Or. en 

 

Alteração  70 

Keith Taylor 

 

Projeto de parecer 

N.º 8-A (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 8-A. Salienta que os setores dos 

transportes e do turismo têm um impacto 

considerável nas alterações climáticas e 

que as PME do setor do turismo na costa 

e nas ilhas podem sofrer danos mais 

rápidos e graves causados pelas alterações 

climáticas; 

Or. en 

 

Alteração  71 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 8-B (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 8-B. Apela à intensificação dos esforços 

para aumentar a literacia no domínio dos 

oceanos na Europa e no mundo, através 

de uma cooperação mais estreita e da 

troca de pontos de vista entre 

investigadores, partes interessadas, 

decisores e o público, com uma forte 

ênfase na criação de programas 
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educativos sobre a importância dos 

oceanos e dos mares, bem como nas 

informações sobre as carreiras na 

economia azul; 

Or. en 

 

Alteração  72 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 8-C (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 8-C. Solicita, em conformidade com o 

documento da ONU «Our Ocean, Our 

Future:Call for Action» [O Nosso 

Oceano, o Nosso Futuro: Apelo à Ação], 

avaliações exaustivas do estado dos 

oceanos, baseadas em dados científicos e 

conhecimentos tradicionais; 

Or. en 

 

Alteração  73 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 

 

Projeto de parecer 

N.º 8-D (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 8-D. Salienta a importância de incluir 

as autoridades costeiras locais e as 

regiões ultraperiféricas no processo de 

aproximar a governação internacional 

dos oceanos dos cidadãos da UE; 

Or. en 

 

Alteração  74 

Gesine Meissner, Ulrike Rodust 
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Projeto de parecer 

N.º 8-E (novo) 

 
Projeto de parecer Alteração 

 8-E. Salienta que a governação dos 

oceanos deve basear-se nos melhores 

conhecimentos disponíveis e, por 

conseguinte, apela a um reforço da 

investigação e inovação tendo em vista 

governar os oceanos e os seus recursos de 

uma forma que garanta a conservação e a 

recuperação dos ecossistemas marinhos, 

incluindo a sustentabilidade da 

exploração dos respetivos recursos; 

Or. en 

 


